
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº 006/2009



AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS  SANTOS
INDICA A NECESSIDADE DA criação de intranet para interligação de todas as unidades de saúde, hospital e Central de regulação.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação de INTRANET para interligação de todas as Unidades de Saúde, Hospital e Central de Regulação.
                                                           JUSTIFICATIVA

A INTRANET é um espaço restrito a determinado público utilizado para compartilhamento de informações restritas. A idéia da INTRANET é justamente centralizar os procedimentos, circulares, notícias, formulários e informações comuns para os funcionários em um só local: o portal. Trata-se da criação de um canal de comunicação direto entre a empresa e seus departamentos e os funcionários buscando redução de custos (estamos falando em tempo, impressão de documentos e ligações telefônicas) e maior velocidade na divulgação e distribuição das informações.






No caso específico da Secretaria Municipal de Saúde, a criação da INTRANET e agilizaria e aperfeiçoaria as rotinas do setor e, especialmente, traria maior comodidade aos usuários dos serviços de saúde. Para exemplificar, os moradores dos Bairros mais distantes ao precisarem de um médico especialista fazem o seguinte caminho: consultam na Unidade de PSF para encaminhamento; de posse da requisição seguem para a Central de Regulação para efetivação do atendimento (tendo que se deslocar até o Centro da cidade); em alguns casos tem que se deslocar ao Hospital para agendar a consulta/exame. 
A nossa proposta ao sugerir a implantação da INTRANET é justamente proporcionar a esses usuários todo atendimento na própria Unidade de Saúde.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 29 de janeiro de 2008.
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___                     ___________________________
                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/___

Presidente  ______________________________
                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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